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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita implementar o município de Baixo Guandu no
programa ParkLog.
 

 
 

 
 

Justificativa: Baixo Guandu, município estrategicamente localizado no traçado
da Estrada de Ferro Vitória a Minas, possui infraestrutura logística relevante e potencial
elevado para consolidação de plataforma intermodal no âmbito do Programa ParkLog ES. A
presença de uma das ferrovias de maior capacidade do país, associada à posição do
município como entroncamento rodoviário por meio da BR-259, com ligação direta à BR-
101 e aos complexos portuários do Estado, como o Porto de Vitória e o Porto de Vila Velha,
confere à cidade condições estruturais favoráveis à implantação de pátio logístico, retroárea
avançada, Porto Seco ou Centro de Distribuição.
 

O município destaca-se ainda como polo produtor de café, rochas ornamentais e
demais commodities agrícolas e industriais, o que demanda soluções logísticas que
reduzam custos operacionais e ampliem a competitividade regional nos mercados nacional e
internacional. A inclusão de Baixo Guandu nos estudos de viabilidade do ParkLog ES
contribui para a descentralização do desenvolvimento, geração de empregos qualificados e
fortalecimento da matriz econômica local, consolidando, em conjunto com outros municípios
estratégicos da região, um eixo logístico estruturado no Noroeste capixaba.
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Dessa forma, a revisão dos estudos técnicos para contemplar a implantação de uma
plataforma logística intermodal no município mostra-se medida necessária e alinhada ao
objetivo de posicionar o Espírito Santo como referência nacional no setor logístico.
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Gabinete ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 25 de fevereiro de 2026 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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